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LEI ')!l'? 2.120 DE O7, DE JANEIRODE 1992 :
"Q:mcede perpetuidade à sep\l1tura n9 595, da

',Quadra 05,00 cemitério de Mesquita".
Autor: Vereador HALNEYDAR. CARVAIID
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Gu:tNrE LEI: " "
,',' ", -1irt.'19':;' Pica concedida peq:etuidade
'à sepultura.p9?9,5~Quadra 0500 cemitério de
Mesqui ta, oooe' ~. ~chall!.;i.n1.Jlla00sos restos mor",
tais de ELPIDIOPEOORARÇl,faleCido em 28 de maio

-de 1989. - "
Art. 29 ~ A família de ELPIDIOPEGORA

RO, ficam assegurados todos os direitos decor =
rentes da perpetuidade de' que trata o artigo an
terior. -

Art. 39 - Esta Lei entrará an-vioor na
data de 'suaJ9ublicação. -
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